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PROJETO DE LEI N° 01-00144/2014 do Vereador Abou Anni (PV)  
Institui o abono férias para os integrantes da Guarda Civil Metropolitana do 
Município de São Paulo, e dá outras providências.  
A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA:  
Art. 1º Fica Instituído o abono férias aos integrantes da Guarda Civil Metropolitana, 
como forma compensatória do desgaste emocional e físico do exercício da 
profissão, pago àqueles que executam o trabalho operacional na corporação, 
cumulativo com os demais benefícios vinculados ao período de férias, nas condições 
especificadas nesta lei.  
§ 1º. Nos primeiros 05 (cinco) anos de efetivo exercício na função: recebimento de 
um salário base da remuneração inicial da carreira por período de férias 
efetivamente gozado.  
§ 2°. De 06 (seis) anos até 10 (dez) anos de efetivo exercício na função: 
recebimento de um salário e meio da remuneração inicial da carreira por período de 
férias efetivamente gozado.  
§ 3º Acima de 10 (dez) anos de efetivo exercício na função: recebimento de dois 
salários da remuneração inicial da carreira por período de férias efetivamente 
gozado.  
Art. 2° O Poder Executivo regulamentará a presente lei, no que couber no prazo de 
60 (sessenta) dias, contado da data de sua publicação.  
Art. 3° As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.  
Art. 4° Esta Lei entra em vigor a partir do primeiro dia útil do mês de janeiro, do 
primeiro ano após a sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
Sala das Sessões, Às Comissões competentes.”  
 


